
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Prosidênto do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goids, no uso de suas atribui, 
ções Legais, 

RESOLY E 
Designar o Dr. BYRON SEABRA GUIMARÃES, Juíis 

Bieitoral da 2º Zona, sedinãa nesta Capttal, vara des « 

pachar o pedido de 2% via do Dr. VALFRIDO CAMPOS MAIA, 
Juis Eleitoral da 18 Zona, nesta Capital, em virtude do 
impedimento legal deutos 

  

CUNPRA-SE E ANOTE-SBo 
GABINETE DA PRESIDÍNG IA Do TEIBUNAL REGIQNAL 

ELBIPORAL DO ESTADO DE GOIÁS, Elk GOLÊNIA, AUS 10 DIAS DO 
HES LE NOVELDRO UH 1,976 
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(U350R, LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS), “o 
Presidente do Tribunal Regioral Eleitoral. 3 
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